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PAREQFRN9. 05/94
Comissao de Finanças

Sobre o Projeto de Lei n9. 28/94-E, que

”Orça a receita e fixa a despesa do Municipio

para 1995”.

A Comissão de Finanças, examinando o Projeto de Lei n9. 28/94-

E, considerando que o mesmo esta. de acordo con1 as normas estabelecidas

pela legislação Vigente, opinou unanimemente por sua tramitação nonnal

e aprovação.
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E o Parecer.

Agudo, O7 de dezembro de 1994.
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